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1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.o 7994/2007

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de insolvência acima identificados

No 1.o Juízo do Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia,
processo n.o 41/06.4TYVNG, no dia 18 de Abril de 2007, pelas 9 horas
e 55 minutos, foi proferida sentença de declaração de insolvência
do devedor GIPETO — Indústria de Mobiliário, L.da, com o número
de identificação fiscal n.o 505803720, o endereço na Rua do Alto
Vilar, 700, Sobrado, 4440 Valongo, e a sede na morada indicada.

Para administrador da insolvência foi nomeado o Dr. Miguel Fer-
nandes Gomes, com domicílio e endereço na Rua de Santa Catarina,
951, 2.o, C, Porto, 4000-455 Porto.

É administrador do devedor Jorge Manuel Ribeiro Marques, com
endereço na Rua de Fernando Namora, 180, 5., esquerdo, Pedrouços,
4470 Maia, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o patri-
mónio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação
das custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente,
não estando essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de
cinco dias, requerer que a sentença seja complementada com as res-
tantes menções do artigo 36.o do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de cinco dias (artigos 40.o e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda notificados de que se declara aberto o incidente de
qualificação da insolvência com carácter limitado, previsto no
artigo 191.o do CIRE.

Ficam ainda advertidos de que os prazos só começam a correr
finda a dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação
do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

20 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Isabel Faustino. — O Ofi-
cial de Justiça, Lucinda Cirne Patacas.

2611065259

Anúncio n.o 7995/2007

Prestação de Contas (liquidatário)
Processo n.o 213-E/2000

Falido — Rodrigo Barros de Sousa e outra.

A Dr.a Isabel Maria A. M. Faustino, juíza de direito deste Tribunal,
faz saber que são os credores e os falidos Rodrigo Barros de Sousa
e Maria Elisa de Sousa, Largo de Soares dos Reis, 74-A, 6.o e 7.o,
4400 Vila Nova de Gaia, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos
que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar-se da publicação
do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo liqui-
datário (artigo 223.o, n.o 1, do CPEREF).

19 de Outubro de 2007. — A Juíza de Direito, Isabel Maria
A. M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Glória Duarte.

2611065176

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.o 7996/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 763/06.0TYVNG

Efectivo com. credores — Estado — Fazenda Nacional e outro(s).
Insolvente — Base — Equipamentos Hoteleiros, L.da, com o

número de identificação fiscal n.o 503841129, e o endereço na Rua
de Fonte Pereira de Melo, 126-Z, Ermesinde, 4445-000 Ermesinde.

Administrador de insolvência — Miguel Fernandes Gomes, com
endereço na Rua deSanta Catarina, 951-2.o, C, 4000-455 Porto.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo suprai-
dentificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insu-
ficiência da massa falida (artigo 232.o, n.os 1 e 2, do CIRE).

Os efeitos do encerramento são os previstos no artigo 233.o do
CIRE.

4 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias
Silva. — O Oficial de Justiça, Amélia João Morais Domingues.

2611065265

Anúncio n.o 7997/2007

Processo especial de recuperação de empresa (requerida)
Processo n.o 484/03.5TYVNG-I

Requerida — Habiseqe Construções, S. A., e outro(s).

São notificados os credores das requeridas Habiseqe Construções,
S. A., número de identificação fiscal 503628085, com sede na Rua
de São João Bosco, 130, 4.o, esquerdo, Porto, Solmatur Soc. Emp.
Urb. Turísticos, S. A., número de identificação fiscal 501649034, com
sede na Rua de Santa Joana, 83, Custóias, 4460-805 Matosinhos, e
FERSEQUE — Soc. de Construções e Comércio, S. A., número de
identificação fiscal 500687765, com sede na Rua de Santa Joana, 83,
Custóias, 4460-805 Custóias, que por despacho/decisão foi designado
o dia 28 de Novembro de 2007, pelas 10 horas, para a realização
da assembleia de credores no edifício deste Tribunal, como preceitua
o disposto no artigo 28.o do CPEREF.

Foi reconhecida a situação de insolvência da entidade acima referida
e determinado o prosseguimento da acção declarativa de recuperação
de empresa (artigo 25, n.o 1, do mesmo diploma).

Foi fixado em 50 dias o período de estudo e observação [artigo 28.o,
alínea c), do mesmo diploma].

São ainda notificados os credores mesmo que preferentes que pre-
tendam intervir na assembleia que devem reclamar os seus créditos,
se o já não fizeram, através de simples requerimento e, bem assim,
corrigi-los ou completá-los, conforme preceitua o disposto no
artigo 44.o do citado diploma, no prazo de 10 dias contados da publi-
cação do anúncio no Diário da República.

Faz-se constar que a petição inicial deu entrada na secretaria em
4 de Agosto de 2003 e o seu duplicado encontra-se à disposição de
quem o quiser consultar neste Juízo dentro das horas normais de
expediente.

Para constar se lavrou o presente anúncio e outro de igual teor,
que serão devidamente afixados no local que a lei determina.

16 de Outubro de 2007. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias
Silva. — O Oficial de Justiça, A. Miranda.

2611065208

Anúncio n.o 7998/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 509/06.2TYVNG

Insolvente — Pautonia — Comércio Pronto-a-Vestir, L.da

Presidente com. Credores — PORTITOR — Imp. e Exp., S. A., e
outro(s).

Insolvente PAUTONIA — Comércio Pronto-a-Vestir, L.da, pessoa
colectiva n.o 503246123, com sede na Rua de Requesendo, 270,
4250 Porto, e administrador da insolvência nomeado Maria Conceição
da Fonseca e Costa Nadaias, Rua de Santa Catarina, 1500, 1.o,
esquerdo, 4000 Porto.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por ter
transitado a sentença de homologação do plano de insolvência [arti-
gos 230.o, n.o 1, alínea b), e 232.o, n.o 2, do CIRE].

Efeitos do encerramento — os previstos nos artigos 233.o e 234.o
do CIRE.

23 de Outubro de 2007. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias
Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.

2611065116

3.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.o 7999/2007

No 3.o Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia,
no dia 8 de Novembro de 2007, às 11 horas e 23 minutos, foi proferida
sentença de declaração de insolvência do devedor Horta & C.a, L.da,
número de identificação fiscal 500135215, com sede na Rua de Barbosa
du Bocage, 3/7, 4150-122 Porto.




